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PROCESSO Nº: 0005300-20.2016.8.14.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
RECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO
COMARCA: BELÉM (1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)
AGRAVANTE: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB
Advogado (a): CARLA TRAVASSOS REBELO OAB/PA 21390-A Proc. Municipal.
AGRAVADO: ANDREA RENEE SANTOS CARVALHO.
Advogado (a): SOPHIA NOGUEIRA FARIA OAB/PA 19669
RELATORA: DESA. NADJA NARA COBRA MEDA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS. PLANO DE
ASSISTÊNCIA BÁSICA A SAUDE – PABSS. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA.
PRELIMINAR DE SATISFATIVIDADE DA LIMINAR PRETENDIDA. REJEITADA.
SUSTENTADO VALOR EXOBITANTE DA ASTREINTE. PROCEDÊNCIA. VALOR
DA MULTA DIÁRIA NO VALOR DE r$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) LIMITA AO
PRAZO MÁXIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO
EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. CORRETA A DECISÃO OBJURGADA
DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DO DESCONTO COMPULSÓRIO. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
1.	A preliminar arguida, relativa a satisfatividade da medida, deve ser de plano rejeitada, uma
vez que a liminar concedida pelo juízo a quo, se deu tão somente para a suspensão dos
descontos e somente no mérito decidirá sobre a exclusão ou não do referido desconto;
2.	 Limito em até 90 (noventa) dias a aplicação da multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais), em caso de descumprimento da decisão pelo Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB
3.	Mostra-se absolutamente correta a decisão objurgada, uma vez que, as contribuições
previdenciárias para custeio de serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica,
social e farmacêutica não podem ser instituídos de forma compulsória pelo Estado-Membro
por lhe faltar competência constitucional para tanto. Precedentes STF, STJ E TJE/PA.
4.	Por outro lado, em que pese haver Lei Municipal n° 7984/99 que prevê a cobrança
compulsória dos servidores municipais, verifica-se que o Ente Federativo não possui
competência constitucional para a instituição compulsória da contribuição. Precedentes STF,
STJ E TJE/PA.
5.	RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA LIMITAR
EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS A APLICAÇÃO DA MULTA DIÁRIA NO VALOR DE
R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). Decisão unânime.

ACÓRDÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de agravo de instrumento,
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 3ª Câmara Cível Isolada
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da relatora.
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Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ao quarto dia do mês de agosto
de 2016.
Este julgamento foi presidido pela Exma. Sra. Desembargadora Edinéa de Oliveira Tavares.

RELATÓRIO
Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - IPAMB, contra decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de
Fazenda de Belém, nos autos da Ação Mandamental de Descontos Indevidos Para Custeio
do Plano de Assistência à Saúde e Social-PABSS Com Pedido de Tutela Antecipada
(Proc.0032168-05.2016.8.14.0301) impetrado por Andrea Renee Santos Carvalho, que
concedeu liminar no sentido de que a parte agravante suspenda a cobrança, a título de
custeio do Plano de Assistência Básica à Saúde e Social – PABSS, incidente sobre a
remuneração do servidor demandante, ora agravado.
Alega que a decisão combatida é claramente satisfativa, alcançando e esvaziando o próprio
mérito da ação, antes mesmo da apresentação da defesa pelo requerido, o que é totalmente
vedado, conforme jurisprudência do STJ.
Assevera que a r. decisão impôs multa diária no montante exorbitante de R$ 1.000,00 (hum
mil reais), o que que atingiria inexoravelmente o Município, causando prejuízos
consideráveis ao interesse público.
Ressalta que o Plano de Assistência Básico à Saúde e Social – PABSS sobrevive
exclusivamente da contribuição dos servidores municipais, e caso esta não mais exista, o
custeio do mencionado plano sairá dos cofres municipais, o que acarreta prejuízo a toda
coletividade.
Demonstra o periculum in mora inverso, já que a decisão agravada põe em risco a
sobrevivência do PABSS, surgindo a necessidade de sua revogação com a concessão do
efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento.
Distribuídos os autos a minha relatoria, nessa condição proferi a decisão de fls. 67/68,
indeferindo o efeito suspensivo requerido, oficiando ao juízo de origem da referida decisão
e, finalmente, determinando a intimação do agravado para apresentar contrarrazões ao
presente recurso no prazo legal.
Contrarrazões não apresentadas pela parte agravada, conforme certidão de fl. 71.
É o bastante relatório.
VOTO
Trata-se, como já relatado, de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que,
deferindo liminar mandamental, determinou a suspensão imediata de desconto compulsório
de Plano de Assistência Básica à Saúde.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso, pelo que passo a
apreciá-lo.
Em preliminar, sustenta a agravante:
                       1. SATISFATIVIDADE DA MEDIDA: alega a agravante que a liminar
agravada esvazia por completo o mérito da ação, devendo por isso ser revogada.
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A preliminar deve ser de plano rejeitada, considerando que o presente tema se trata de
questão já decidida pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar inconstitucional a
possibilidade de legislação criando contribuição compulsória para o custeio de serviços de
assistência à saúde, conforme se verifica:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. COBRANÇA COMPULSÓRIA PARA ASSISTÊNCIA À
SAÚDE: INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES
DESCONTADOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. (STF - ARE: 651963, MG. Min. Carmem Lúcia. Julgado em 24/09/2013).
De outra banda, não há que se falar sobre a satisfatividade da medida concedida, tendo em
vista que a liminar se deu tão somente para a suspensão dos descontos e, o mérito da ação
decidirá sobre a sua exclusão.
Assim sendo, por falta de amparo legal, rejeito a preliminar.
2.	MÉRITO: VALOR EXOBITANTE DA ASTREITE: aduz a parte agravante que a
aplicação da multa diária no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), seria muito excessiva,
considerando o cenário em que vive o Brasil e que inexoravelmente atinge o Município.
As astreintes restaram consagradas no direito processual civil brasileiro como multa, com a
finalidade de dar eficácia à concretização de um direito declarado por tutela antecipada ou
sentença, visando a coerção do devedor ao cumprimento da obrigação. 
O artigo 537 do CPC/2015 traz a previsão sobre a imposição da multa e dispõe sobre a
possibilidade de alteração de seu valor ou periodicidade de ofício pelo magistrado e, a
doutrina pátria preleciona que a multa diária é uma das diversas técnicas executivas com
viés coercitivo que objetiva obrigar o réu a cumprir a obrigação na forma específica, e deve
atender aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Nesse sentido, o valor das astreintes não pode ser demasiadamente reduzido, sob pena de
deixar de cumprir sua função inibitória e de servir de exemplo a outros casos análogos, mas
não deve. ser desproporcional ou desarrazoado, a ponto de levar o demandante a enriquecer
sem causa.  
Além da periodicidade de incidência da multa, devem ser observados os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, de modo que o valor da multa, fixado unitariamente ou
apurado em sua totalidade se destine a coagir, e não a punir o devedor e, tampouco, a
compensar o credor pelo inadimplemento. 
A preocupação de que o valor da multa fixada seja adequado ao seu fim coercitivo é tão
relevante que justificou a inserção do §1º ao art. 537 do CPC, autorizando o juiz, de ofício, a
modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou
excessiva, de maneira que o caráter mutável das astreintes é plenamente reconhecido pela
doutrina e jurisprudência, considerando-se, ainda, que a imutabilidade da coisa julgada recai
sobre a pretensão que foi acolhida (para se obter determinado resultado específico), mas não
sobre o valor da multa ou sua imposição. 
Nesse sentido, trago à colação o entendimento do grande doutrinador pátrio Humberto
Teodoro Júnior:
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 Não há definitividade, outrossim, na imposição e arbitramento da astreinte, mesmo porque
não se trata de verba que integra originalmente o crédito da parte, mas de simples
instrumento legal de coerção utilizável em apoio à prestação jurisdicional executiva. É por
isso que não há de pensar-se em coisa julgada na decisão que a impõe ou que lhe define o
valor, ou lhe determina a periodicidade (o § 4º fala em multa diária, já o § 5º, em multa por
tempo de atraso, o que indica a possibilidade de o juiz adotar a periodicidade que não seja a
diária). E é em consequência desse feitio apenas coercitivo da multa que o § 6º do art. 461
autoriza o juiz, a qualquer tempo, e de ofício, a modificar o valor ou a periodicidade da
astreinte caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. (THEODORO JÚNIOR,
Humberto. Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 44ª ed, Rio de Janeiro: Forense, 2009,
p. 31) 

Veja-se, por oportuno, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº
705.914, da relatoria do Ministro Gomes de Barros, 3ª Turma, j. em 15.12.05, DJU
06.03.06:  
A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para
mais ou para menos, conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o
valor da astreinte não faz coisa julgada material, pois pode ser revista mediante a verificação
de insuficiência ou excessividade. 
Assim sendo, pelo que foi exposto, limito em até noventa (90) dias, a multa diária (astreinte)
fixada no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), em caso de descumprimento da decisão pelo
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB
3 - DA IMPERIOSA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO:
ressalta ao agravante que o Plano de Assistência Básico à Saúde E Social – PABSS
sobrevive única e exclusivamente da contribuição dos servidores municipais e, caso não haja
mais esta contribuição, o custeio do plano sairá dos cofres municipais, o que traria prejuízo à
toda a coletividade.
Inicialmente, imprescindível trazer à baila o que dispõe nossa Magna Carta em seu art.5º,
incisos XVII e XX, in verbis:
 Art.5. (...)
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
(...)
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou permanecer associado.
Referido dispositivo constitucional, por si só, já demonstra a possível violação ao direito da
agravada, que vem sendo obrigado a aderir ao plano de assistência à saúde, em cristalina
violação ao princípio da liberdade de escolha ou mesmo ao da livre concorrência.
Diante ao art. 149, §1º, da Constituição Federal, a cobrança compulsória para custeio de
serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica compete
única e exclusivamente a União Federal, não estando impossibilitado, contudo, aos demais
Entes Federativos, manter instituições destinadas ao custeio de assistência à saúde, social e
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farmacêutica, desde que, não utilizem na forma compulsória como vem fazendo a instituição
agravante através da Lei Municipal nº 7984/99.
Acerca da matéria, vale ressaltar o posicionamento do Pretório Excelso:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO COMPULSÓRIO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE AOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. INCOMPETÊNCIA DOS ESTADOSMEMBROS PARA INSTITUIR
TAL CONTRIBUIÇÃO. 1. As contribuições previdenciárias para custeio de serviços de
assistência médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica não podem ser instituídos
de forma compulsória pelo Estado-Membro por lhe faltar competência constitucional para
tanto. (Precedente: RE 573.540, Dje de 11/06/10, Relator Ministro Gilmar Mendes, cuja
repercussão geral foi reconhecida, e da ADI 3.106, da relatoria do Ministro Eros Grau.) [...]
5.Embargos de declaração DESPROVIDOS. (STF, RE 617415 AgR-ED-ED, Relator(a):
Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 19/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-046 DIVULG 08-03-2013 PUBLIC 11-03-2013). Grifei.
No mesmo sentido, colaciono julgado do STJ, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. UTILIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O recolhimento
indevido de tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, à luz do disposto no artigo 165,
do Código Tributário Nacional. 2. O Supremo Tribunal Federal, na ADI 3.106/MG, de
relatoria do Min. Eros Grau, julgado em 14.04.2010 e no RE 573.540/MG, de relatoria do
Min. Gilmar Mendes, julgado em 14.04.2010 (DJe 11/06/2010), concluiu pela natureza
tributária da contribuição para o custeio da assistência à saúde de Minas Gerais instituída
pelo artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº 64/2002, declarando, ademais, a sua
inconstitucionalidade. 3. "O fato de os contribuintes terem ou não usufruído do serviço de
saúde prestado pelo Estado de Minas Gerais é irrelevante, pois tal circunstância não retira a
natureza indevida da exação cobrada, segundo consignado no aresto recorrido. Nos termos
do artigo 165 do CTN, o único pressuposto para a repetição do indébito é a cobrança
indevida de tributo ". (REsp 1.167.786/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 4. Precedentes: AgRg no REsp 1.186.727/MG,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010;
REsp 1.059.771/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
02/06/2009, DJe 19/06/2009. 5. Inexiste ofensa do art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal
de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo
decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 6. Recurso especial parcialmente conhecido
e provido. (Rel. Min. Luiz Fux. REsp 1194981/MG. D.J. 24/08/2010).
Trata-se, portanto, de clara reserva constitucional que impede a criação de tributos fora da
competência do ente municipal, que se erige como questão
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de segurança jurídica em respeito à esfera de liberdade do cidadão, especialmente, dos
servidores públicos dos quadros locais.
Por fim, não se nega a autonomia do município para instituição de seu plano de saúde
próprio. Contudo, por clara limitação constitucional, esta autonomia não se afigura absoluta,
a ponto de retirar a liberdade dos servidores quanto à opção de filiação a tal plano, ou não,
diferentemente do que ocorre com o custeio previdenciário.
Neste mesmo sentido, manifesta-se a jurisprudência deste egrégio TJE/PA:
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.
DECISÃO QUE CONCEDE LIMINAR PARA SUSPENDER IMEDIATAMENTE A COBRANÇA
A TÍTULO DE CUSTEIO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E SOCIAL NO
CONTRACHEQUE DOS SERVIDORES. I - Insurgem-se os agravantes contra decisão que
concedeu tutela antecipada para suspender a cobrança do percentual de 6% a título de custeio de
plano de assistência básica à saúde e social ? PABSS no contracheque dos autores, ora agravados. II
- Alegam os agravantes: 1) que a liminar deferida tem natureza claramente satisfativa, esvaziando o
mérito da ação, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico; 2) a constitucionalidade da Lei
municipal nº 7.984/99; 3) violação do princípio federativo. III ? O art.5º, incisos XVII e XX, já
demonstram a possível violação ao direito dos agravados, que vem sendo obrigados a aderir ao plano
de assistência à saúde, em cristalina de uma contribuição para garantir a assistência de saúde em
relação à seguridade social, instituir a obrigatoriedade para os agravados seria uma espécie de
bitributação, o que é vedado no nosso ordenamento jurídico. Sendo assim, clara está a violação à
Constituição Federal com os descontos compulsórios no caso em tela. V - Com relação à alegação de
satisfatividade da liminar, não procede tal alegação, tendo em vista que a liminar concedeu tão-
somente a suspensão dos descontos e o mérito da ação decidirá sobre a sua exclusão. VI - Diante do
exposto, conheço do recurso e nego-lhe provimento, para manter a decisão recorrida, nos termos da
fundamentação exposta. (2015.02409436-47, 148.208, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA,
Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 22.06.2015, Publicado em
07.07.2015).
Isto posto, conheço do presente recurso e dou-lhe parcial provimento, para limitar em até
noventa (90) dias, a multa diária (astreinte) fixada no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais),
em caso de descumprimento da decisão pelo Presidente do Instituto de Previdência e
Assistência do Município de Belém – IPAMB.
É o meu voto.
Belém (PA), 04 de agosto de 2016. 

            DESA. NADJA NARA COBRA MEDA
RELATORA
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